
PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 
63, de 2012, do Deputado Federal Leonardo 
Picciani, que dá nova redação aos arts. 530-C, 530-
D, 530-F e 530-G do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal.

RELATOR: Senador VITAL DO RÊGO

I – RELATÓRIO

Vem a esta Comissão, para análise, nos termos do art. 101, II, d, 
do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei da Câmara (PLC) 
nº 63, de 2012, do Deputado Federal Leonardo Picciani.

A proposição legislativa em exame pretende aperfeiçoar as 
disposições sobre o processo e julgamento dos crimes contra a propriedade 
imaterial estabelecidas pela Lei nº 10.695, de 1º de julho de 2003.

Na Câmara dos Deputados tramitaram apensados sete projetos de 
lei sobre o tema. Entre esses merecem destaque o Projeto de Lei nº 8.052, de 
2011, do Poder Executivo, e o Projeto de Lei nº 4.023, de 2012, do Deputado 
André Figueiredo, pois vieram a constituir a essência do presente PLC.

Da Exposição de Motivos do primeiro, ressaltamos:



2. Trata-se de iniciativa do Conselho Nacional de Combate à 
Pirataria e Delitos contra a Propriedade Intelectual - CNCP, com 
vistas a modificar os artigos 530-C, 530-D, 530-F e 530-G, da Lei 
adjetiva penal, com o propósito de tornar mais céleres o processo e 
julgamento dos crimes cometidos contra propriedade imaterial 
(violação de direito autoral - art. 184 do Código Penal). 

(...) 

4. A primeira alteração que se propõe, consiste em propiciar à 
autoridade que apreender os bens falsificados, descrevê-los por lote e 
não sua totalidade, como atualmente preceitua o art. 530-C. Propõe, 
também, com vistas à objetividade e clareza da norma que o termo de 
apreensão seja assinado apenas por duas testemunhas, eliminando-se, 
assim, a discricionariedade prevista no texto legal em vigor referente à 
possibilidade de mais de duas testemunhas assinarem o mencionado 
termo. Acredita-se que a alteração pretendida trará maior segurança e 
transparência do auto de apreensão, evitando-se, assim, 
questionamentos quanto ao seu conteúdo. 

5. No art. 530-F são introduzidas três importantes alterações, 
sendo a primeira imperativa, pois o juiz passará a determinar a 
destruição da produção ou reprodução apreendida, a segunda 
possibilita a autoridade policial representar e ao Ministério Público 
requerer ao juiz a destruição dos bens apreendidos que, pelo texto 
vigente somente é permitido ao ofendido. 

6. Já a nova redação proposta ao art. 530-G, substitui a 
faculdade de o juiz determinar, ao prolatar a sentença, a destruição dos 
bens, pelo dever de determinar tal providência, evitando-se, assim, o 
retorno ao comércio das mercadorias apreendidas, ou seu 
armazenamento por tempo indeterminado. 

7. O Projeto possibilita ao juiz optar pela determinação do 
perdimento dos equipamentos apreendidos em favor da Fazenda 
Nacional, que poderá destruir, incorporar, por economia ou interesse 
público, ou doar os referidos bens aos Estados, Municípios, Distrito 
Federal, ou às instituições públicas de ensino e pesquisa ou de 
assistência social, que, por sua vez, não poderão comercializá-los.

Em adição, da justificação do segundo PL, apontamos:

Atualmente, apesar de máquinas serem apreendidas, logo são 
restituídas (ou liberadas) por não haver previsão legal que possibilite 
ao Juiz decretar o perdimento ou outra medida transitória até solução 
final da ação penal. Além disso, os titulares de direito de autor e os 



que lhe são conexos serão, necessariamente, os fiéis depositários de 
todos os bens apreendidos, importando esta obrigatoriedade, muitas 
vezes, em mais ônus que vantagem à vítima do crime. 

Assim é que propomos, com a presente iniciativa, com a 
alteração do art. 530-E, estabelecer que os titulares de direito de autor 
e os que lhe são conexos sejam os fiéis depositários de todos os bens 
apreendidos, devendo colocá-los à disposição do juiz quando do 
ajuizamento da ação; mas, também, que, não sendo possível o 
depósito a cargo da vítima, o juiz providencie outra medida 
temporária até o trânsito em julgado da sentença. 

Propomos, outrossim, que, ressalvada a possibilidade de se 
preservar o corpo de delito ou comprovado interesse público na 
manutenção ou utilização de qualquer dos bens mencionados neste 
artigo, ouvida com este fim a Fazenda Nacional, o juiz poderá 
determinar, a requerimento do Ministério Público, da autoridade 
policial ou da vítima, o perdimento, a alienação e depósito cautelar de 
seu resultado ou a destruição dos maquinários, utensílios, 
instrumentos e objetos de qualquer natureza utilizados na prática de 
crime, e da produção ou reprodução apreendida, quando não houver 
impugnação quanto à ilicitude dos bens ou quando a ação penal não 
puder ser iniciada por falta de determinação de quem seja o autor do 
ilícito 

Atualmente, quando não houver impugnação quanto à sua 
ilicitude ou quando a ação penal não puder ser iniciada por falta de 
determinação de quem seja o autor do ilícito, o juiz só pode 
determinar a destruição da produção ou reprodução apreendida. 

Não basta dar celeridade ao processo. É preciso inibir, de modo 
efetivo, a pirataria, atingindo de forma eficaz o que dá fôlego e 
alimenta a saúde financeira dos criminosos, que é o que se pretende 
com este projeto, sem descurar das garantias processuais previstas no 
regime jurídico pátrio, razão pela qual espero o apoio dos nobres Pares 
na sua aprovação.

Não foram oferecidas emendas até o momento.

II – ANÁLISE



Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 
apresenta vícios de constitucionalidade, porque o direito processual está 
compreendido no campo da competência legislativa privativa da União, 
consoante dispõe o art. 22, I, da Constituição Federal. Também os seus 
autores estão legitimados para iniciar o processo legislativo nos termos do art. 
61, também da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, destacamos para além dos argumentos que 
constaram das respectivas justificações, concernentes à celeridade na 
tramitação dos processos, também a racionalização do procedimento proposto 
para os crimes envolvendo o que se convencionou chamar de “pirataria”.

Esses “novos piratas” estão fortemente relacionados com o crime 
organizado em geral e, especialmente, com quadrilhas que praticam crimes 
gravíssimos como o tráfico de drogas e de pessoas para exploração sexual.

Assim, é efetivamente razoável que as apreensões sejam feitas 
por lotes, já que a descrição pormenorizada, no caso de grandes 
carregamentos, pode mesmo inviabilizar a persecução penal (art. 530-C). Os 
mesmos argumentos são aplicáveis para a perícia por amostragem (art. 530-
D). Proponho, no entanto, que tal providência seja adotada apenas quando se 
tratar de grandes quantidades de bens apreendidos.

Também a obrigação de ser a vítima do crime a fiel depositária 
da mercadoria apreendida durante todo o processo deve ser relativizada, pois 
muitas vezes essa imposição será ainda mais prejudicial do que a prática do 
crime em si, inclusive com novos custos econômicos (art. 530-E). Nesse 
sentido, faço constar expressamente a palavra “preferencialmente” do caput 
do novo artigo. Também incluo a possibilidade de o juiz vir a autorizar o uso 
dos bens apreendidos por instituições públicas de ensino e pesquisa durante o 
curso do processo. 

Há que se proibir, ainda, que o próprio réu venha a ser o fiel 
depositário da apreensão. Proponho outra inovação significativa, no sentido 
de se permitir a alienação antecipada dos bens apreendidos, ficando o valor 
apurado depositado em conta judicial até a resolução da ação penal respectiva, 
quando, se absolvidos os acusados, a quantia lhes será restituída, ou, em caso 



de condenação, perdida em favor do Fundo Penitenciário Nacional - 
FUNPEN. 

A exemplo do que já se faz com as drogas apreendidas, e mais 
recentemente até com o suposto produto do crime, o Projeto de Lei estabelece 
acertadamente a possibilidade da destruição antecipada dos maquinários, 
utensílios, instrumentos e produções ou reproduções violadoras de direitos 
autorais (art. 530-F). De fato, feita a devida perícia não há razão para se 
manter o depósito da apreensão se não houver impugnação quanto à sua 
licitude. Com mais razão, quando é impossível se iniciar o processo penal 
respectivo.

Por fim, num país de grandes disparidades sociais como o Brasil, 
ressalvar a possibilidade dos bens apreendidos serem revertidos em favor da 
população mais pobre através de instituições públicas de ensino, pesquisa ou 
de assistência social é quase um imperativo (art. 530-G). Acrescentei apenas 
que idêntica providência possa ser adotada quando do arquivamento da 
investigação, por falta de determinação de quem seja o autor do ilícito.

Em razão desses acréscimos, optei por oferecer um substitutivo 
para a matéria, o que permitiu melhor técnica legislativa, com os devidos 
desdobramentos das disposições vindas da Câmara dos Deputados em incisos 
e parágrafos para privilegiar a clareza do novo texto legal.

III – VOTO

Por essas razões, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 63, de 2012, na forma do seguinte substitutivo:

EMENDA Nº      – CCJ (SUBSTITUTIVO)
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 63, DE 2012



Dá nova redação aos arts. 530-C, 530-D, 530-F e 
530-G do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 - Código de Processo Penal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os arts. 530-C, 530-D, 530-E, 530-F e 530-G do 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 530-C. Na ocasião da apreensão será lavrado termo, assinado por 
duas testemunhas, com a descrição dos bens apreendidos e a 
quantidade apreendida, o qual deverá integrar o inquérito policial ou o 
processo.

§ 1º Nos casos de grandes quantidades, a descrição dos bens 
apreendidos poderá ser realizada por lote.

§2º Havendo dificuldade de contagem, os itens poderão ser 
quantificados por peso, em quilogramas, ressalvada a contagem item a 
item a pedido e pelos meios providenciados pela vítima.”(NR)

“Art. 530-D. Subsequente à apreensão, será realizada, por perito 
oficial ou, na falta deste, por pessoa tecnicamente habilitada, perícia 
dos bens apreendidos, e elaborado o laudo que deverá integrar o 
inquérito policial ou o processo.

§1º Nos casos de grande quantidade de produções ou reproduções 
apreendidas, a perícia poderá ser realizada por amostragem.

§2º Nos casos de apreensão de maquinários, utensílios, instrumentos e 
quaisquer outros objetos utilizados para a prática do crime, a perícia 
deverá identificar todos os bens apreendidos descrevendo suas 
características e estado de conservação.”(NR)

“Art. 530-E. Os titulares de direito de autor e os que lhe são conexos 
serão, preferencialmente, os fiéis depositários de todos os bens 
apreendidos.

§ 1º Não sendo possível o depósito a cargo destes, o juiz nomeará 
interessado que tenha condições de preservar os bens apreendidos.



§2º Quando houver interesse público ou social na utilização dos bens 
apreendidos, o juiz, ouvido o Ministério Público, poderá autorizar o 
seu uso por instituições públicas de ensino e pesquisa ou de assistência 
social, sob responsabilidade destas e com o objetivo de sua 
conservação. 

§3º Frustradas as hipóteses previstas no caput e nos parágrafos 1º e 2º, 
o juiz adotará medida cautelar que assegure a conservação adequada 
ou a preservação do valor dos maquinários, utensílios, instrumentos e 
objetos de qualquer natureza utilizados para a prática dos crimes.

§ 4º O réu em processo relativo aos crimes de que trata este Capítulo 
não poderá ser constituído fiel depositário dos bens apreendidos. 

§5º O fiel depositário deverá colocar os bens apreendidos à disposição 
do juiz no momento do ajuizamento da ação.

§6º No caso de alienação antecipada, feita a avaliação e dirimidas 
eventuais divergências sobre o respectivo laudo, o juiz, por sentença, 
homologará o valor atribuído aos bens e determinará sejam alienados 
em leilão.

§7º Realizado o leilão, a quantia apurada permanecerá depositada em 
conta judicial até o final da ação penal respectiva, quando será 
transferida ao réu, em caso de absolvição, e para o FUNPEN, no caso 
de condenação.”(NR)

“Art. 530-F. Ressalvada a possibilidade de se preservar o corpo de 
delito, o juiz, a requerimento do Ministério Público, da autoridade 
policial ou da vítima, determinará a destruição antecipada da produção 
ou reprodução apreendida, quando: 

I - não houver impugnação quanto à sua ilicitude; ou

II - a ação penal não puder ser iniciada por falta de determinação de 
quem seja o autor do ilícito.

Parágrafo único. Na hipótese de o requerimento ser formulado pela 
autoridade policial ou vítima, o juiz, antes de determinar a destruição 
antecipada de que trata o caput, ouvirá o Ministério Público.”(NR)

“Art. 530-G. O juiz, ao prolatar a sentença condenatória ou ao 
promover o arquivamento por falta de determinação de quem seja o 
autor do ilícito, determinará a destruição dos bens ilicitamente 
produzidos ou reproduzidos e poderá determinar o perdimento dos 
equipamentos apreendidos, desde que precipuamente destinados à 
produção e reprodução dos bens, em favor da União.



Parágrafo único. A União poderá destruir, incorporar, por economia 
ou interesse público, ou doar os bens declarados perdidos aos Estados, 
Municípios, Distrito Federal, ou às instituições públicas de ensino e 
pesquisa ou de assistência social, que não poderão comercializá-los.” 
(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias 
de sua publicação oficial.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator


